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Resumo: O presente artigo realiza um breve estudo sobre os con-

tratos mais utilizados na exploração econômica do direito à ima-

gem, matéria que necessita, na doutrina brasileira, de um exame 

mais específico. O contrato de licença é um dos mais usados para 

o aproveitamento econômico da imagem, por isso sua estrutura 

e principais características são analisadas em maior detalhe no 

texto, incluindo as regras sobre seus limites espaciais, duração, 

condições, possibilidade de renovação, obrigações das partes, 

nomenclatura, extinção e exploração por terceiros. Em seguida, 

serão estudados os contratos de fotografia, merchandising, spon-

soring, mecenato e franquia, que também apresentam grande re-

levância no que toca à utilização da imagem. Por fim, ressalta-

se a importância que vem ganhando a contratação da imagem no 

âmbito da internet, particularmente nas redes sociais. 
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Abstract: This article makes a brief study about the most used 

contracts in the economic exploitation of the right to the image, 
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a subject that requires, in Brazilian doctrine, a more specific ex-

amination. The contract of license is one of the most used for 

economic exploitation of the image, so its structure and main 

characteristics are analyzed in greater detail in this text, includ-

ing the rules on its spatial limits, duration, conditions, possibility 

of renewal, obligations of the parties, nomenclature, extinction 

and exploitation by third parties.  

Then, will be studied the contracts of photography, merchandis-

ing, sponsoring, patronage and franchise, which also have great 

relevance in the use of the image. Finally, the use of the image 

in the internet will be studied, particularly in social networks. 

 

Keywords: right to image; commercial exploitation; atypical 

contracts; license; merchandising; sponsoring; franchising; in-

ternet.  
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INTRODUÇÃO 

 

 imagem se tornou um importante instrumento de co-

municação na sociedade em que vivemos, possuindo 

grande valor econômico, social, político e cultural. 

Sua tutela teve início no século XIX, mas naquela A 
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época estava associada apenas à defesa contra abusos perpetra-

dos por terceiros, não se cogitando de seu uso comercial1. 

Hodiernamente, entretanto, é muito comum a utilização 

da imagem, particularmente de pessoas notórias, para os mais 

diversos fins, incluindo a obtenção de lucros. Isso autoriza a afir-

mação no sentido de que para além de valores pessoais, o direito 

à imagem também tutela valores patrimoniais. 

Normalmente, esse tipo de utilização da imagem tem por 

objetivo o aproveitamento do prestígio e da fama de determinada 

pessoa, fazendo com que tais qualidades se associem a uma série 

de produtos e serviços, advindo daí ganhos econômicos. Nessa 

linha, é certo que a exploração comercial da imagem depende do 

consentimento de seu titular (art. 20 do Código Civil), que pode 

ser dado de diversas formas, entre as quais merece destaque o 

contrato de licença, no qual há a concessão de uso da imagem. 

Essa espécie de licença muito se assemelha com a utilizada no 

âmbito dos direitos intelectuais2, no entanto, existem especifici-

dades decorrentes do regime dos direitos da personalidade, no 

qual se insere o direito à imagem. 

Outra forma bastante usual de exploração da imagem é 

por meior do contrato de merchandising, que ganha destaque na 

sociedade contemporânea, em que tudo se transforma em pre-

texto para o consumo. Em todo caso, ao lado dessas formas con-

tratuais mais conhecidas, existem muitas outras que direta ou in-

diretamente envolvem a utilização econômica da imagem3. 

                                                   
1 KLÜBER, Rüdiger. Persönlichkeitsschutz und Kommerzialisierung, p. 157. 
2 É bastante comum na prática negocial o uso da expressão cessão de direitos de ima-
gem. Todavia, o termo cessão deve ser compreendido tão somente como autorização, 
uma vez que não é possível a cessão do direito à imagem, mas apenas se admite uma 

permissão para que outras pessoas façam uso desse direito. Vale ainda notar que há 
quem fale em um monopólio sobre toda publicação ou toda utilização da imagem, 
como se se estivesse diante de um direito de propriedade imaterial, porém aqui é igual-
mente necessário não se confundir a terminologia adotada nas práticas negociais com 
aquela escorreita, dado que o direito à imagem não integra a categoria da propriedade 
imaterial (HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 15-16). 
3 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 292. 
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Assim sendo, é certo que quando se está diante da explo-

ração econômica da imagem será necessária uma autorização ex-

pressa, o que exclui a alegação da existência de um acordo tá-

cito4. E nem mesmo a defesa fundada no caráter positivo, elogi-

oso e otimista do texto que acompanha a imagem pode ser ad-

mitida, visto que mesmo nessas hipóteses há evidente violação 

do direito à imagem5. 

Por conseguinte, a utilização econômica da imagem tem 

sido realizada por meio de contratos, que necessitam de uma 

análise mais aprofundada, voltada para as particularidades do di-

reito à imagem e que reflita sua real significação econômica, so-

cial, política e jurídica. Com isso, propõe-se, nesse trabalho, um 

breve estudo sobre os contratos mais utilizados na exploração 

econômica do direito à imagem, matéria que carece, na doutrina 

brasileira, de um exame mais específico. 

 

1. A ATIPICIDADE DOS CONTRATOS ENVOLVENDO O 

DIREITO À IMAGEM 

 

Os contratos que envolvem a utilização de direitos da 

personalidade, em particular o direito à imagem, normalmente 

são atípicos, não encontrando regulação específica no Código 

Civil ou na legislação extravagante. Não poderia ser diferente, 

uma vez que os direitos da personalidade são uma categoria re-

lativamente nova e os contratos mais importantes, tipificados pe-

los códigos modernos, seguem a tradição dos contratos reconhe-

cidos pelo direito romano6. 

Nesse contexto, além da mencionada tradição que re-

monta ao direito romano, a ausência de regulação pela legislação 

                                                   
4 Bartnik destaca que na Alemanha o consentimento pode ser expresso, tácito ou pre-
sumido. Todavia, como exceção, observa que na hipótese de utilização da imagem 
para fins comerciais é sempre necessário o consentimento expresso (BARTNIK, Mar-
cel. Der Bildnisschutz im deutschen und französischen Zivilrecht, p. 93). 
5 BERTRAND, André. Droit à la vie privée et droit à l’image, p. 175. 
6 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 433. 
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civil de determinado contrato está precipuamente associada: 1) 

ao desconhecimento do legislador em relação a uma figura con-

tratual específica ou; 2) ao fato de que não se julgou oportuna a 

sua regulação legislativa, o que usualmente se associa à falta de 

importância econômica ou social de certa modalidade contra-

tual7. 

Não obstante a ausência de previsão, o Código Civil, 

com fundamento na autonomia privada, expressamente autoriza 

a estipulação pelas partes de contratos atípicos ou inominados8, 

desde que sejam observadas as normas gerais fixadas pela pró-

pria codificação (art. 425)9. Assim sendo, as regras e os princí-

pios gerais relativos ao direito das obrigações e ao direito dos 

contratos, constantes do Código Civil, devem ser respeitados e 

adaptados aos contratos envolvendo o direito à imagem, “não se 

podendo cogitar de poder ilimitado para criação contratual” 10. 

Contudo, isso não impede o desenvolvimento de figuras contra-

tuais totalmente novas ou a combinação de elementos de contra-

tos tipificados11. 

Desse modo, na contratação envolvendo o ius imaginis 

são necessários alguns ajustes em virtude do seu regime jurídico 

diferenciado (art. 11 do Código Civil), valendo destacar, por 

exemplo, a exigência de que a utilização da imagem seja limi-

tada e temporária, uma vez que não se admite sua transmissão 

ou renúncia12. Diante disso, serão vistas a seguir algumas das 

figuras normalmente utilizadas na contratação desse direito, bem 
                                                   
7 ENGEL, Pierre. Contrats de droits suisse, p. 676. 
8 Conforme acuradamente observa Honsell, no Direito suíço é comum o uso da ex-
pressão Innominatverträge ou Innominatkontrakte para os contratos não regulados 
pela legislação. No entanto, o termo não é preciso, pois não diz respeito a contratos 
desconhecidos (e.g. leasing, franchising, factoring, sponsoring etc), mas sim a con-

tratos que simplesmente não são regulados pela lei (HONSELL, Heinrich. Schweize-
risches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 433). 
9 Art. 425 do Código Civil: “É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas 
as normas gerais fixadas neste Código". 
10 LÔBO, Paulo. Direito civil: contratos, p. 99. 
11 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 433. 
12 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade, p. 50. 
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como suas peculiaridades. 

 

2. CONTRATO DE LICENÇA 

 

2.1. NOÇÕES GERAIS 

 

O contrato de licença é tradicionalmente considerado 

como um contrato no qual o titular de um monopólio de explo-

ração (licenciador) concede a uma pessoa (licenciado), no todo 

ou em parte, normalmente mediante o pagamento de uma deter-

minada remuneração (royalties), a utilização de seu direito sobre 

referido bem13, sem que haja transferência desse bem14. 

Tal negócio jurídico usualmente envolve bens imateriais 

que sejam passíveis de valoração econômica e de utilização por 

terceiros, particularmente no âmbito da propriedade industrial, 

como é o caso das marcas, dos desenhos industriais, dos modelos 

de utilidade e das patentes de invenção. É que referidos bens, 

sob o enfoque econômico, representam uma grande riqueza e o 

contrato de licença é um dos principais instrumentos para sua 

utilização15. 

Todavia, em realidade, o contrato de licença é um termo 

genérico, que pode compreender uma ampla gama de diversos 

bens, cujo único ponto de convergência entre eles é somente a 

possibilidade de sua utilização por meio de referido contrato16. 

De fato, o elemento comum a todas as licenças é a posi-

ção jurídica conferida pelo direito positivo ao titular do direito, 

abrindo a possibilidade de concessão de uma licença sobre seus 

bens, inclusive sobre determinados bens da personalidade17. En-

tre tais bens da personalidade está a imagem, cuja possibilidade 

de utilização econômica deu origem a uma verdadeira indústria 

                                                   
13 ROUBIER, Paul. Le droit de la propriété industrielle. Partie générale, p. 143. 
14 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial, v. 1, p. 173.  
15 ENGEL, Pierre. Contrats de droits suisse, p. 714. 
16 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 459. 
17 TERCIER, Pierre. Les contrats spéciaux, p. 1003. 
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da licença18. 

Portanto, ao lado da contratação tradicional, relativa aos 

direitos de autor e à propriedade industrial, admite-se atualmente 

que a licença também pode ter por objeto determinados bens da 

personalidade, desde que sejam suscetíveis de aproveitamento 

econômico19. 

 

2.2. CESSÃO DO DIREITO OU CONCESSÃO DO 

EXERCÍCIO DO DIREITO À IMAGEM? 

 

Na prática contratual é bastante comum a utilização da 

expressão “cessão de direito à imagem”. Ocorre que a cessão 

pressupõe a transferência do direito que é seu objeto, e não ape-

nas autorização de seu uso, hipótese relacionada ao contrato de 

licença. Nessa linha, a licença está para a cessão, como a locação 

está para a venda20. 

Desse modo, é necessário notar que o direito à imagem 

não é cedido, pois os direitos da personalidade são intransmissí-

veis e irrenunciáveis (art. 11 do Código Civil), não havendo que 

se falar em mudança de titularidade do direito. Assim sendo, há 

apenas a autorização de uso da imagem feita por meio do con-

trato de licença, de maneira que apenas o exercício de tal direito 

é objeto do contrato. É justamente nesse ponto que se encontra 

a distinção em relação à cessão, na qual o direito de exclusivo é 

abandonado por seu titular, no todo ou em parte21. 

Nessa linha, são bastante elucidativos os ensinamentos 

de Paul Roubier: 
Por ora, diremos somente que na licença há simplesmente a 
concessão do exercício do direito de exploração; mas o direito 

propriamente dito permanece nas mãos de seu titular, que não 

pretendeu dispor do mesmo. E é isto que permite distinguir a 

                                                   
18 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 298-299. 
19 HILTY, Reto M. Lizenzvertragsrecht, p. 28. 
20 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial, v. 1, p. 174-175. 
21 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 300. 
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licença da cessão: na cessão ocorre o abandono, no todo ou em 

parte, do direito privativo; na licença existe a simples conces-

são do exercício do direito; dela resulta que o seu titular con-

serva para si, em princípio, o direito de exploração22. 

Portanto, a exploração da imagem se faz por meio do 

contrato de licença23, haja vista a impossibilidade de transferên-

cia do ius imaginis, de modo que fica reservada a utilização do 

contrato de cessão para as situações em que é possível a aliena-

ção. 

 

2.3. A RELATIVIDADE DO CONTRATO DE LICENÇA 

 

O contrato de licença tem por função permitir ao licenci-

ado a utilização de um determinado bem, pelo que renuncia o 

licenciador, em relação ao licenciado, à possibilidade de fazer 

valer seu direito de exclusivo no que toca a referido bem24. 

Entretanto, a despeito de ter como objeto um direito ab-

soluto, o contrato de licença envolvendo o direito à imagem tem 

efeitos somente entre as partes, outorgando ao licenciado apenas 

um direito relativo. Não gozando de um direito absoluto, o li-

cenciado não tem legitimidade para agir contra terceiros. Cabe 

ao licenciador garantir o uso exclusivo da imagem ao licenci-

ado25. 

Outrossim, se o licenciador, mesmo tendo firmado um 

contrato com cláusula de exclusividade, concede posteriormente 

                                                   
22 Traduzido do original: “Pour l’instant, nous dirons seulement que, dans la licence, 
il y a simple concession de la jouissance du droit d’exploiter; mais le droit lui-même 
reste aux mains du breveté, qui n’a pas entendu en disposer. Et c’est ce qui permet de 
distinguer la licence de la cession: par la cession, il y a abandon, en tout ou en partie, 
du droit privatif lui-même; par la licence, il y a simple concession de la jouissance du 

droit; il en resulte que le breveté conserve pour lui, em principe, le droit d’exploiter” 
(ROUBIER, Paul. Le droit de la propriété industrielle. Partie générale, p. 143). 
23 Na mesma linha, em se tratando especificamente da imagem de um atleta, observa 
Ezabella que o contrato a ser utilizado também é o de licença de uso de imagem (EZA-
BELLA, Felipe Legrazie. O direito desportivo e a imagem do atleta, p. 109). 
24 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 458. 
25 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 288. 
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a mesma licença a um terceiro, não resta outro caminho ao pri-

meiro licenciado senão agir contra o licenciador por violação do 

contrato. O direito relativo do licenciado se distingue então do 

direito absoluto do titular do direito à imagem26. 

Nesse contexto, é importante ressaltar que o titular do di-

reito à imagem é garante da exclusividade de seu uso, devendo 

agir em proteção de sua personalidade contra terceiros que vio-

lem esse direito e, por consequência, também desrespeitem o 

vínculo contratual estabelecido com exclusividade. Por isso, 

cabe ao titular do direito o ajuizamento de ação para proibir o 

uso indevido de sua imagem, bem como para pleitear pagamento 

de indenização por danos materiais e imateriais, podendo-se 

pensar, pelo menos como um ponto de partida para a quantifica-

ção dos danos, na utilização do valor que eventualmente a pes-

soa obteria se tivesse assinado um contrato de licença para utili-

zação de sua imagem27. 

E não haveria de ser diferente, pois se fosse reconhecido 

ao licenciado um direito absoluto, estar-se-ia admitindo que as 

partes poderiam criar direitos absolutos pela via contratual. As-

sim, não se pode admitir a criação pelo contrato de licença de 

um direito absoluto ao exercício do direito à imagem, que coe-

xistiria com um direito absoluto do titular do direito à imagem, 

hipótese que se assimilaria a um usufruto28. 

De qualquer forma, para tentar resolver essa situação 

bastante complicada, excepcionalmente é possível que a contra-

tação tenha uma previsão especial, na qual sejam outorgados po-

deres ao licenciado para atuar em juízo em nome do licenciador 

quando houver violação, por parte de terceiros, do direito à ima-

gem licenciado29. 

Por conseguinte, sendo titular de um direito relativo, o 

licenciado com exclusividade não pode ajuizar, como regra, 
                                                   
26 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 302. 
27 FECHNER, Frank. Medienrecht, p. 82. 
28 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 303. 
29 DESSEMONTET, François. Intellectual property law in Switzerland, p. 46. 
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ação contra terceiros com fundamento na proteção do direito ab-

soluto30, que no caso é o ius imaginis. De qualquer forma, apesar 

da impossibilidade de tutela pela via do direito à imagem do li-

cenciador, eventualmente seria possível o ajuizamento de ação 

com fundamento na concorrência desleal ou no enriquecimento 

sem causa. 

 

2.4. CARACTERÍSTICAS 

 

O contrato de licença de uso de imagem é um ato volun-

tário, um acordo que deve ser amplamente negociado entre li-

cenciador e licenciado31, pois regulará a utilização desse direito, 

incluindo o seu aproveitamento econômico. Na sua contratação 

é importante que sejam explicitados todos os elementos inte-

grantes do ajuste de vontades, para que as partes não sejam pos-

teriormente surpreendidas. 

Com isso, não se admite uma autorização geral e incon-

dicionada para a utilização da imagem, fazendo-se mister o tra-

tamento detalhado de problemas atinentes, por exemplo, ao di-

reito objetivado, à finalidade, ao prazo, aos limites espaciais, às 

condições, à remuneração, à extinção, bem como à possibilidade 

de renovação32. 

O contrato de licença não encontra previsão específica 

no ius positum brasileiro, tratando-se de um contrato atípico, ao 

qual se aplicam as disposições gerais constantes do Código Ci-

vil. É de se notar que o contrato chega a ser mencionado em vá-

rios artigos da Lei 9.279/1996, porém, como não tem regulação 

legal, pode-se dizer que se trata de um contrato atípico, mas no-

minado, pois pelo menos seu nomen iuris está previsto na lei. 

Ante a ausência de previsão expressa da lei, esse contrato 

consensual não está submetido a nenhuma formalidade especial 

                                                   
30 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 460. 
31 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial, v. 1, p. 174. 
32 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade, p. 95. 
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para que tenha validade (art. 107 do Código Civil), mas em face 

de sua importância, bem como da precisão de suas cláusulas, lo-

gicamente é recomendável sua elaboração por escrito. Ademais, 

a ausência de formalidade não significa que uma mera autoriza-

ção para o uso da imagem resulte na contratação da licença, que 

no caso constituiria um contrato de licença tácita33. 

A contratação pode ser feita de forma exclusiva ou sim-

ples34. Será simples quando o titular do direito se reserva a pos-

sibilidade de continuar a explorá-lo, podendo fazê-lo pessoal-

mente ou através da concessão de nova licença a um terceiro35. 

Na contratação exclusiva, por seu turno, o titular do direito à 

imagem se obriga a não conceder outra licença a um terceiro, 

havendo um monopólio de exploração em relação a determinada 

clientela, território ou produto36.  

Outrossim, esse monopólio não pode importar em cerce-

amento da liberdade da pessoa ou sacrifício longo de sua perso-

nalidade, o que poderá levar à nulidade da contratação ou de de-

terminada cláusula37. Em qualquer caso, como se trata de con-

trato intuitu personae, a licença não autoriza sublicenças, sendo 

que para tanto é necessária expressa previsão contratual38. 

Ademais, trata-se de um contrato sinalagmático ou bila-

teral, no qual cada parte tem seu próprio interesse, sendo certo 

que sem a ajuda de um terceiro, o titular do direito não teria a 

possibilidade de explorá-lo. Nessa contratação, que normal-

mente é feita a título oneroso, o beneficiário da licença se com-

promete a pagar determinada prestação em dinheiro, o que 

                                                   
33 Em sentido contrário, não negando a possibilidade de uma licença tácita, mas reco-
mendando prudência, assevera Engel: “Il y a lieu d’être prudent quant à l’admission 
d’un droit de licence ‘tacite’, c’est-à-dire résultant d’actes concluants, p. ex. de la 

passivité du ‘donneur’” (ENGEL, Pierre. Contrats de droits suisse, p. 716). 
34 ILZHÖFER, Volker; ENGELS, Rainer. Patent-, Marken- und Urheberrecht, p. 355. 
35 TROLLER, Kamen. Grundzüge des schweizerischen Immaterialgüterrechts, p. 
293-294. 
36 TERCIER, Pierre. Les contrats spéciaux, p. 1003. 
37 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade, p. 50. 
38 COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de direito comercial, v. 1, p. 173.  
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geralmente é feito em pagamentos periódicos39. Entretanto, con-

siderando a existência de licença gratuita, muitos estudiosos en-

tendem que o pagamento de uma prestação não é elemento ca-

racterístico da contratação40.  

A despeito de existir certa aproximação com outras for-

mas contratuais tipificadas, a doutrina considera a licença como 

um contrato sui generis, que não permite enquadramento ade-

quado no âmbito de figuras contratuais tipificadas41. Assim, o 

contrato de licença assemelha-se, por exemplo, ao contrato de 

sociedade, particularmente no que toca à colaboração entre as 

partes, mas essa semelhança não significa confusão entre tais fi-

guras contratuais. De fato, é certo que existe um objetivo comum 

das partes no sentido de explorar da melhor forma possível o 

direito à imagem, no entanto, tal objetivo comum é meramente 

aparente. Na realidade, o que interessa é a obtenção de lucros 

com a exploração da imagem, no caso do titular desse direito, e 

o aumento do volume de vendas em virtude do uso da imagem 

alheia, sob a perspectiva do licenciado42. 

 

2.5. DURAÇÃO 

 

O contrato de licença é elaborado para vigorar por um 

período fixado convencionalmente43. No caso de contratação de 

licença envolvendo o direito à imagem, normalmente o acordo é 

concluído para uma duração mais longa, uma vez que em função 

de investimentos é necessário um certo período de utilização 

                                                   
39 TROLLER, Kamen. Grundzüge des schweizerischen Immaterialgüterrechts, p. 
295. 
40 ROUVINEZ, Julien. La licence des droits de la personnalité, p. 230. 
41 Nesse sentido, citando julgado do Tribunal Federal suíço, destaca Engel que: “Ac-
tuellement, la doctrine dominante y voir avec raison une convention innomée, sui ge-
neris; on ne doit recourir qu’avec prudence aux règles des types légaux qui présentent 
avec elle quelque analogie” (ENGEL, Pierre. Contrats de droits suisse, p. 715). 
42 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 308. 
43 ENGEL, Pierre. Contrats de droits suisse, p. 716. 



RJLB, Ano 4 (2018), nº 5________1111_ 

 

 

para que seja assegurada a sua rentabilidade44. 

Não se pode admitir, entretanto, uma contratação vitalí-

cia, visto que tal vinculação, a nosso ver, entra em choque com 

a intransmissibilidade e a irrenunciabilidade características dos 

direitos da personalidade (art. 11 do Código Civil). Desse modo, 

apenas será válida a cláusula contratual que estabeleça a utiliza-

ção temporária da imagem45. 

 

2.6. AS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

A obrigação principal do licenciador é a concessão da li-

cença, pelo que deve tolerar a utilização de sua imagem, ficando 

impedido de acionar o licenciado por lesão a referido bem, desde 

que a exploração seja realizada nos limites fixados pelo contrato, 

pois, caso contrário, o licenciado poderá ser demandado em ju-

ízo46. 

O licenciador também tem a obrigação de manter o valor 

do direito, não podendo depreciar sua própria imagem. Por isso, 

deve seguir um padrão de comportamento que permita a explo-

ração de sua imagem pelo licenciado dentro daquilo que razoa-

velmente poderia ser previsto, até para que haja a manutenção 

da equação financeira do contrato47. 

Em contrapartida, o licenciado tem a obrigação de pagar 

a remuneração pactuada ao titular da licença, podendo esse pa-

gamento ser ajustado de forma bastante variada. Assim, pode ser 

estabelecido um pagamento fixo, que será parcelado ou não, bem 

como pode ser acordado que a remuneração dependerá dos ga-

nhos com a licença, partindo de determinado percentual dos re-

sultados obtidos. Nada impede, entretanto, que o licenciador re-

nuncie a qualquer contraprestação, havendo então a concessão 

                                                   
44 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 301. 
45 EZABELLA, Felipe Legrazie. O direito desportivo e a imagem do atleta, p. 108. 
46 DESSEMONTET, François. Intellectual property law in Switzerland, p. 46. 
47 TERCIER, Pierre. Les contrats spéciaux, p. 1006. 
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de licença gratuita48, o que muitas vezes ocorre com finalidades 

filantrópicas. 

Ainda, deve-se destacar que a exploração da licença tam-

bém é uma obrigação, visto que eventual contratação que não 

leve a cabo a exploração pode ser considerada para efeito de res-

cisão contratual49. 

 Outrossim, o licenciado deve realizar a exploração da li-

cença de modo a não depreciar a imagem do titular do direito. 

Assim, é recomendável que na contratação seja dado direito de 

veto em relação, por exemplo, à exploração de produtos de baixa 

qualidade, que liguem o nome e a imagem de uma celebridade a 

bens que no final das contas depreciam sua personalidade. Em 

todo caso, esse direito deve ser utilizado nos limites da boa-fé 

objetiva50 (art. 422 do Código Civil), não podendo a atividade 

econômica do licenciado ser impedida por exigências não razo-

áveis da celebridade, o que poderá conduzir ao encerramento da 

contratação51. 

 

2.7. A EXPLORAÇÃO POR UM INTERMEDIÁRIO 

 

A exploração da imagem de uma celebridade usualmente 

não é feita de forma direta, havendo normalmente a atuação de 

um terceiro, encarregado de gerir o valor patrimonial dessa ima-

gem. Nessa linha, um artista consagrado da televisão, por exem-

plo, poderá deixar aos cuidados de um agente a gestão dos 

                                                   
48 TERCIER, Pierre. Les contrats spéciaux, p. 1003-1004. 
49 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 291. 
50 ILZHÖFER, Volker; ENGELS, Rainer. Patent-, Marken- und Urheberrecht, p. 355. 
51 Sobre o tema, em um caso julgado na França, um jogador de tênis autorizou uma 

empresa a utilizar seu nome para a comercialização de calçados apropriados para essa 
prática esportiva, no entanto, a empresa usou a licença para a venda de material que 
não era adequado para tal modalidade. Com isso, o tenista ajuizou ação na qual a Corte 
de Paris julgou que a comercialização do produto realmente prejudicava a notoriedade 
do esportista, reduzindo as chances de uma exploração posterior dos seus atributos 
associados à personalidade (LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protec-
tion, exploitation, p. 304). 
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interesses ligados a sua imagem, a seu nome e a outros direitos 

da personalidade. 

Esse terceiro deverá agir de maneira a evitar a ocorrência 

de lesão aos interesses da celebridade, atuando como um verda-

deiro garante, sendo necessária toda cautela para que não haja 

nenhum prejuízo financeiro e nem depreciação da imagem. 

 

2.8. O TÉRMINO DO CONTRATO 

 

Considerando que o contrato de licença não é regrado por 

lei, podem as partes convencionar as razões que levam ao seu 

encerramento, como, por exemplo, a previsão de um termo ou 

de uma condição, cujo cumprimento dá fim ao contrato, o esta-

belecimento de uma justa causa para o encerramento, ou a fixa-

ção de um objetivo, que ao ser alcançado autoriza o término do 

contrato52. 

Nesse contexto, verifica-se que é comum a previsão da 

possibilidade de resilição do contrato, bem como o estabeleci-

mento das situações em que isso ocorrerá. Assim sendo, é usual 

a previsão da resilição quando a imagem da pessoa contratada é 

abalada por envolvimento em algum acontecimento, como es-

cândalos ou polêmicas. No entanto, vale lembrar que nessa hi-

pótese a extinção se dá a partir do momento em que ocorreu a 

sua causa, pelo que tem validade a exploração da imagem e os 

pagamentos de royalties até então realizados53. 

Com efeito, na falta de cláusula específica, se o contrato 

permitiu a exploração da imagem de uma pessoa em um deter-

minado material promocional, a partir do momento em que 

ocorre o encerramento da contratação não é mais possível tal uti-

lização. Desse modo, é irrelevante o fato do material já ter sido 

produzido e estar em estoque, pois nesse caso o fim da 

                                                   
52 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 307. 
53 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 292. 
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contratação impedirá a continuidade da exploração da imagem54.   

Por outro lado, se eventualmente o contrato foi omisso, 

caberá ao juiz interpretá-lo, buscando a real intenção das partes 

no momento em que o firmaram. Ainda, tal interpretação deverá 

levar em conta a boa-fé e os usos do lugar da sua celebração (art. 

113)55.Em todo caso, considerando os interesses em jogo, as 

cláusulas contratuais devem ser interpretadas de modo restri-

tivo56. 

Outra hipótese de encerramento do contrato está associ-

ada ao seu caráter intuitu personae. Ora, o liame entre as partes 

tem grande importância na exploração da imagem, razão pela 

qual, a morte do titular do direito à imagem ou o encerramento 

das atividades da empresa licenciada podem levar ao término do 

contrato57. 

Por fim, vale notar que as normas gerais acerca da resili-

ção do contrato são aplicáveis notadamente quando se está di-

ante de contrato de duração prolongada e quando há um justo 

motivo para tanto. 

 

2.9. A LICENÇA DE MARCA 

 

Na hipótese de registro de uma marca a partir da imagem 

de uma pessoa, pode o titular da marca conceder sua utilização 

a um terceiro, o que poderá ser feito pela celebração de contrato 

de licença. Trata-se então de situação em que a imagem de uma 

pessoa, constituindo um sinal distintivo visualmente perceptível, 

pode ser utilizada, cabendo ao titular da marca a possibilidade 

de conceder uma licença exclusiva ou uma licença simples a um 

terceiro. 

A concessão de licença não impedirá, entretanto, o titular 

                                                   
54 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 292. 
55 Art. 113 do Código Civil: “Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme 
a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração”. 
56 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 308. 
57 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 460. 
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da marca registrada de exercer controle efetivo sobre as especi-

ficações, natureza e qualidade dos respectivos produtos ou ser-

viços. Poderá ainda o licenciado ser investido pelo titular de to-

dos os poderes para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos 

seus próprios direitos (art. 139 da Lei 9.279/96). 

Em todo caso, para que a contratação tenha eficácia em 

relação a terceiros, é necessária sua averbação no Instituto Na-

cional da Propriedade Industrial (INPI), surtindo, tal averbação, 

efeitos apenas a partir da data de sua publicação (art. 140 da Lei 

9.279/96).  

 

3. CONTRATO DE MERCHANDISING 

 

O merchandising é uma ferramenta de marketing na 

qual, entendida de modo bastante amplo, o titular de um bem 

autoriza um terceiro a utilizá-lo em determinada atividade, para 

promover a comercialização de seus produtos ou serviços. A téc-

nica não é nova, existe há muito tempo, no entanto, ganhou es-

pecial significado com o desenvolvimento das mídias de massa, 

sendo bastante utilizada em filmes e na televisão58. 

Existem diferentes formas de merchandising, que podem 

envolver, por exemplo, sinais distintivos de empresas, produtos 

ou serviços (corporate merchandising), direitos de autor, em 

particular o merchandising relativo a personagens fictícios (cha-

racter merchandising), bem como podem incidir sobre bens da 

personalidade (personality merchandising)59-60. No último caso, 

                                                   
58 PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren (Merchandising) 
nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des gewerblichen 
Rechtsschutzes, p. 181. 
59 FESTAS, David de Oliveira. Do conteúdo patrimonial do direito à imagem, p. 89. 
60 Vale observar que a classificação do merchandising apresenta bastante variação na 
doutrina, não havendo uniformidade nesse ponto. Lutz, por exemplo, ao tratar do con-
trato de merchandising, fala em “character-licensing” para a imagem de figuras de 
ficção, em “personality merchandising” para a utilização da imagem de pessoas natu-
rais e em “brand merchandising” no caso de exploração de uma marca (LUTZ, Peter. 
Grundriss des Urheberrechts, p.443). 
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que será objeto de breve análise, tem-se a utilização de aspectos 

da personalidade de um determinado indivíduo, como o nome, a 

imagem e a voz, para promoção da comercialização de certos 

produtos ou serviços. 

Em função da ligação estabelecida entre a personagem 

escolhida e o produto ou serviço, procura-se criar no consumidor 

o desejo de adquirir tais produtos ou serviços, o que se dá graças 

ao aproveitamento da simpatia do personagem. Há então a trans-

formação de atributos da personalidade em bens comercializá-

veis, visto que não se pode negar que o merchandising envolve 

uma exploração da notoriedade de alguém.  

Com isso, em um sentido amplo, poder-se-ia dizer que 

essa “transferência” da imagem é elemento característico do 

merchandising, interessando ao presente estudo justamente por 

envolver a imagem de determinada pessoa. 

No passado essa atividade não era bem vista pela socie-

dade, que não aceitava a associação da imagem de uma pessoa a 

um produto ou serviço, pois se considerava que a pessoa estava 

vendendo sua imagem. Hodiernamente, entretanto, tendo em 

vista os ganhos que podem ser promovidos com a autorização 

do uso da imagem, é certo que se trata de atividade bastante co-

mum, tanto que muitas celebridades passam a ter no merchandi-

sing sua principal fonte de renda. É o caso, por exemplo, de mui-

tos esportistas, como os melhores jogadores de tênis, que ga-

nham uma verdadeira fortuna associando sua imagem a um pro-

duto ou serviço, cifras que facilmente superam os valores pagos 

em prêmios de torneios. 

Nesse contexto, numa contratação envolvendo uma em-

presa e uma celebridade do esporte ou do cinema, por exemplo, 

a contratante obtém autorização para utilizar características es-

senciais da personalidade da celebridade, entre elas normal-

mente a imagem, o nome e a voz, o que é feito com o objetivo 

de promover a venda de seus produtos e serviços61. 

                                                   
61 PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren (Merchandising) 
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Todavia, é de se observar que não se está analisando a 

utilização de elementos de uma personalidade criada especifica-

mente como marca para a venda de determinado produto ou ser-

viço, pois o merchandising tem como característica a exploração 

da notoriedade de uma personalidade que já existe62. Tanto é as-

sim que muitas vezes a personalidade não tem nada a ver com a 

mercadoria a ser comercializada, o que deve ser analisado com 

muito cuidado, pois pode gerar críticas e talvez ser até desfavo-

rável para o produto ou serviço. Esse foi o caso, no Brasil, de um 

comercial para venda de carne feito por uma celebridade que não 

consumia o produto. 

Desse modo, fica evidente que o objeto de um contrato 

de merchandising são as características distintivas de uma cele-

bridade. Assim sendo, essa personalidade deve se prestar a rea-

lizar várias atividades para promover a comercialização dos pro-

dutos e serviços, como é o caso da realização de fotografias e da 

participação em eventos promocionais das mercadorias. Às ve-

zes também consta da contratação a necessidade de utilização 

dos produtos, particularmente roupas, calçados e acessórios, o 

que é muito comum entre atletas profissionais, principalmente 

jogadores de futebol63.  

Com isso, existe uma associação entre a imagem da ce-

lebridade e os produtos, os serviços e a marca de uma empresa, 

a qual consegue, sem grande esforço e de forma imediata, veri-

ficar os resultados econômicos do merchandising, haja vista 

eventual aumento nas vendas64. 

Em contrapartida, a empresa contratante se compromete 

a pagar uma remuneração à celebridade, que pode consistir em 

um valor prefixado ou mesmo ser estabelecida contraprestação 

que leve em conta uma porcentagem sobre as vendas das 

                                                   
nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des gewerblichen 
Rechtsschutzes, p. 182. 
62 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 309. 
63 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 313. 
64 ENGEL, Philipp. Sponsoring im Sport: Vertragsrechtliche Aspekte, p. 21-22. 
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mercadorias promovidas. Esses dois critérios de pagamento, 

conforme a prática adotada em contratos de licença, podem ser 

combinados, prevendo-se o pagamento de um valor mínimo que 

será acrescido dos resultados positivos das vendas65. 

Na contratação também é comum o estabelecimento de 

cláusulas que permitam ao titular do direito controlar o cumpri-

mento do acordado, para que não haja utilização além daquilo 

que foi estabelecido contratualmente66. Muitas vezes é incluída 

cláusula que permite a análise dos produtos ou serviços que vão 

levar a imagem ou o nome da celebridade, para que se verifique 

sua qualidade e sua consonância com a personalidade da cele-

bridade, podendo ser vetada determinada medida publicitária ou 

ser dado aval para sua realização67. 

Vê-se então que a contratação cria numerosos direitos e 

obrigações para as partes que, por seu turno, têm objetivos dife-

rentes no contrato de merchandising. A celebridade procura ob-

ter ganhos, muitas vezes astronômicos, com a autorização da uti-

lização de sua imagem, enquanto que quem faz o uso da imagem 

da celebridade está interessado em promover seus produtos e 

serviços com apoio na força de persuasão que tal figura tem no 

mercado. 

No que toca à sua natureza, a exploração do merchandi-

sing normalmente se faz por um contrato bilateral, muito similar 

ao de licença, que vai garantir a uma ou mais pessoas a utilização 

da imagem da celebridade para fins de merchandising. A 
                                                   
65 PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren (Merchandising) 
nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des gewerblichen 
Rechtsschutzes, p. 183. 
66 Conforme exemplifica Preiss, haveria utilização da imagem além do que foi esta-
belecido contratualmente quando um esportista permite a associação de sua persona-

lidade a uma marca de refrigerante, mas não aceita a mesma ligação em relação a uma 
bebida alcoólica (PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren 
(Merchandising) nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des 
gewerblichen Rechtsschutzes, p. 197). 
67 PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren (Merchandising) 
nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des gewerblichen 
Rechtsschutzes, p. 183. 
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natureza do contrato se aproxima à do contrato de licença, po-

dendo incluir ainda elementos de outros contratos, como é o caso 

dos contratos de trabalho, de sociedade ou de mandato68. 

Apesar da crescente importância, não se trata de um con-

trato tipificado pelo direito brasileiro, não encontrando regula-

mentação no Código Civil ou em legislação especial. No en-

tanto, na sua elaboração e execução é normalmente necessária a 

observância de uma série de disposições relacionadas com direi-

tos da personalidade, direito de autor, propriedade industrial e, 

eventualmente, até mesmo concorrência desleal. 

Quanto à sua duração, considerando a sua rentabilidade, 

é muito comum que o contrato de merchandising seja estabele-

cido por tempo suficiente para que haja o aproveitamento da 

imagem da celebridade, mas não há limites estabelecidos pela 

legislação. Todavia, normalmente a contratação tem duração 

mais limitada, se levarmos em conta os prazos geralmente esta-

belecidos em contrato de licença69. 

Em relação a esportistas, é bem normal a conclusão por 

períodos bastante reduzidos, haja vista que a imagem está vin-

culada a uma boa atuação no campo esportivo, o que pode variar 

muito em pouco tempo, bem como pode haver algum acidente 

que comprometa o valor da imagem da personalidade. De qual-

quer forma, é sempre usual o estabelecimento de cláusula de 

prorrogação, que geralmente está associada ao sucesso na co-

mercialização dos produtos ou serviços70. 

O término do contrato pode encontrar previsão nos mes-

mos fatores que foram fundamentais para a contratação, ou seja, 

os aspectos essenciais da personalidade da celebridade. Desse 

modo, se houver algum fato que venha a provocar grave lesão à 

                                                   
68 PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren (Merchandising) 
nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des gewerblichen 
Rechtsschutzes, p. 181. 
69 TROLLER, Kamen, Grundzüge des schweizerischen Immaterialgüterrechts, p. 
305. 
70 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 315. 
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imagem ou ao nome da celebridade, como o envolvimento em 

algum escândalo ou sua apresentação em público como um ébrio 

contumaz, é comum a previsão de cláusula contratual prevendo 

o fim do enlace contratual. 

O mesmo também pode ser previsto em favor do titular 

do direito, que pode dar por encerrada a contratação se sua ma-

nutenção puder afetar negativamente sua personalidade, bem 

como em função de abrupta alteração da política de vendas e 

preços ou baixa qualidade das mercadorias associadas à celebri-

dade71. 

Por derradeiro, vale notar que muitas vezes a contratação 

de merchandising envolve não somente o titular do direito à ima-

gem e a pessoa física ou jurídica que vai utilizá-la, mas também 

um terceiro elemento, uma pessoa ou uma empresa especiali-

zada na atividade de marketing72. Assim, a relação pode então 

envolver três partes, sendo que de um lado pode surgir uma re-

lação contratual, uma espécie de licença, estabelecida entre a ce-

lebridade e um agente de marketing, que terá a incumbência de 

garantir a utilização escorreita da imagem da celebridade, bem 

como o efetivo pagamento da contraprestação. O contrato que 

liga o agente de marketing ao terceiro, por seu turno, é uma sub-

licença, já que a celebridade havia anteriormente autorizado o 

agente, de forma exclusiva ou não, a explorar o valor comercial 

de sua personalidade73. 

 

4. CONTRATO DE PATROCÍNIO (SPONSORING) 

 

O patrocínio, sponsoring (no idioma inglês) ou parrai-

nage (no idioma francês), em linhas gerais, consiste na 

                                                   
71 PREISS, Robert. Die Werbung mit Persönlichkeiten und Figuren (Merchandising) 
nach schweizerischer Praxis. In: Beiträge zu Fragen des gewerblichen 
Rechtsschutzes, p. 184. 
72 TROLLER, Kamen. Grundzüge des schweizerischen Immaterialgüterrechts, p. 
304. 
73 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 314-315. 
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promoção de uma pessoa física, de um grupo de pessoas, de uma 

instituição (e.g. uma fundação, um museu, uma associação etc) 

ou de um evento ou acontecimento, o que é realizado por meio 

de dinheiro, produtos ou serviços fornecidos por uma pessoa, 

por uma organização ou por uma empresa74. 

O contrato de sponsoring tem como objetivos a promo-

ção da imagem ou marca do patrocinador, por isso há quem o 

coloque como uma das variações do contrato de promoção ou 

como uma espécie de contrato de publicidade75. Para atingir seu 

objetivo, procura o patrocinador criar um sentimento de simpatia 

do público, o que resulta da sua associação à figura do patroci-

nado, havendo então uma espécie de transferência da imagem do 

patrocinado, que permite o aproveitamento comercial dos efeitos 

positivos daí resultantes76. 

Em função da diversidade de formas que esse contrato 

pode tomar, é bastante complicada e imprecisa a apresentação 

de uma definição de sponsoring, podendo variar bastante con-

forme a contratação. Em todo caso, no mais das vezes, o fim 

colimado está associado à publicidade, no caso indireta, e a uma 

atuação como instrumento de relações públicas, ou seja, tem a 

função de uma espécie de política de comunicação do patrocina-

dor77. 

Atualmente muitos campos são explorados pela ativi-

dade de sponsoring, que sempre foi muito frequente no âmbito 

do esporte, mas não se limita aí, podendo igualmente agir no 

âmbito cultural, social, ambiental, de pesquisa científica e da sa-

úde78. 

O sponsoring é considerado pela doutrina como um con-

trato sui generis, que conta com elementos de contratos 

                                                   
74 HUGUENIN, Claire. Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 268. 
75 DUTILLEUL, François Collart; DELEBECQUE, Philippe. Contrats civils et com-
merciaux, p. 724-725. 
76 HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 150. 
77 HUGUENIN, Claire. Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 267. 
78 HUGUENIN, Claire. Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 268. 
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diversos79. Trata-se de contrato não tipificado no direito brasi-

leiro, derivando da automia privada (arts. 421 e 425 do Código 

Civil). Normalmente é classificado como consensual, intuitu 

personae, não solene (a forma é livre, mas recomenda-se que 

seja feito por escrito), de duração continuada, oneroso e bilate-

ral, gerando direitos e obrigações para ambos os contratantes80. 

O contrato de sponsoring liga duas partes, o patrocinador 

e o patrocinado, existindo entre eles um vínculo meramente obri-

gacional, à semelhança do que foi estudado quanto ao contrato 

de licença, descartando-se, portanto, qualquer pretensão no que 

toca à criação de um vínculo real81. 

 Quando a contratação tem como patrocinado uma pes-

soa física determinada e não uma instituição/equipe (institutio-

nelles Sponsoring) ou um evento (Projekt-Sponsoring), fala-se 

em sponsoring pessoal (Personen-Sponsoring), que impõe uma 

colaboração bastante estreita entre as partes82. 

A relação supõe a existência de trocas entre o patrocina-

dor e o patrocinado. Assim, o patrocinador pode, por exemplo, 

fornecer equipamentos necessários para um determinado espor-

tista83, enquanto este se compromete a usar objetos que permi-

tam a divulgação do patrocinador, o que deve ser feito especial-

mente em eventos em que haja a exposição do patrocinado, bem 

                                                   
79 FECHNER, Frank; ARNHOLD, Johannes; BRODFÜHRER, Michael. Sportrecht, 
p. 168. 
80 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 317. 
81 KESSLER, Robert. Vertrags- und Kommunikationsstörungen im Sportsponsoring, 
p. 51-52. 
82 HUGUENIN, Claire. Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 268. 
83 Um exemplo interessante de sponsoring nos é dado por um julgado da Corte de 
Cassação francesa, no qual foi analisada uma convenção em que uma revenda de au-

tomóveis colocou graciosamente à disposição de um piloto um veículo para partici-
pação em um rally, exigindo, em troca, a realização de publicidade para a empresa. 
No caso, foi decidido que a convenção permitia a ambas as partes a obtenção de van-
tagens, o que revelava não se tratar de um mero empréstimo, mas sim de um contrato 
de sponsoring, que pode ser realizado através de múltiplas modalidades (HUET, 
Jérôme; DECOCQ, Georges; GRIMALDI, Cyril; LÉCUYER, Hervé. Traité de droit 
civil. Les principaux contrats spéciaux, p. 843-844).    
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como quando participe de entrevistas e de conferências de im-

prensa, incluindo ainda a realização de fotos e filmes84. 

De qualquer forma, vale notar que apenas o patrocinador 

aufere vantagens comerciais com a contratação. Mas não existe 

uma relação imediata entre o contrato de sponsoring e os resul-

tados econômicos a serem obtidos. Ao patrocinado, por sua vez, 

cabe apenas uma prestação financeira ou material, o que inclui 

pagamentos in natura, como a colocação de um veículo à dispo-

sição85. 

Nesse contexto, fica evidente que no contrato de sponso-

ring a celebridade, que normalmente é um esportista ou artista, 

tem um papel de suporte para a publicidade do patrocinador, pois 

autoriza o uso de vários atributos de sua personalidade, como é 

o caso do seu nome, da sua imagem, da sua voz e de outros sinais 

distintivos para promoção do nome e da marca do patrocina-

dor86. Em função dos interesses em jogo, a colaboração entre as 

partes é bastante intensa, visto que as perdas e ganhos na opera-

ção podem ser bastante significativos87. 

Há na convenção elementos dos contratos de licença, de 

mandato, de agência e, às vezes, até mesmo de contrato de tra-

balho. E no que toca ao contrato de trabalho, apesar de certa si-

militude, vale esclarecer que o sponsoring não gera uma relação 

empregatícia, pois a contratação não implica subordinação. En-

tretanto, é sempre necessário cuidado no momento da redação 

do contrato, para que não se leve a crer que exista uma relação 

de dependência, característica da relação de emprego88. 

Por derradeiro, vale notar que apesar da duração conti-

nuada do contrato, muitas vezes há violação da cláusula de ex-

clusividade, que determina que o patrocinado utilize apenas os 

                                                   
84 HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 150. 
85 ENGEL, Philipp. Sponsoring im Sport: Vertragsrechtliche Aspekte, p. 21-22. 
86 HUGUENIN, Claire. Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 269. 
87 DUTILLEUL, François Collart; DELEBECQUE, Philippe. Contrats civils et com-
merciaux, p. 725. 
88 HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 151. 
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produtos de seu patrocinador, especialmente quando se trata de 

esportistas89. Outra cláusula relevante diz respeito ao doping, 

uma vez que se o patrocinado tiver sua imagem manchada em 

virtude de doping, também haverá prejuízo para o patrocinador, 

podendo ser prevista cláusula de resolução do contrato90. Nessas 

situações, a resolução da contratação se operará de pleno direito, 

tratando-se naturalmente de cláusula resolutiva expressa, mas 

dependerá de interpelação judicial se a cláusula resolutiva for 

tácita (art. 474). Ademais, ainda que tenha direito a pedir a reso-

lução do contrato, o patrocinador poderá preferir seu cumpri-

mento e o pagamento de perdas e danos (art. 475). 

 

5. A DISTINÇÃO ENTRE OS CONTRATOS DE SPONSO-

RING, MECENATO E MERCHANDISING 

 

A despeito da similaridade, o contrato de patrocínio não 

se confunde com os contratos de mecenato e de merchandising. 

Todavia, a distinção não é tão simples, podendo gerar dificulda-

des até mesmo diante de uma situação concreta bem desenhada.  

No contrato de mecenato, uma das partes, um amante das 

artes, compromete-se a realizar determinadas medidas para en-

corajar a atividade de um artista ou de um cientista, que, em con-

trapartida, aceita as diretivas dadas por aquele, o que não pode 

ser enquadrado como sponsoring. Tal contrato, que não é regu-

lado pela legislação brasileira, é interessante para aquele artista 

que necessita de determinada infraestrutura para desenvolver 

seus trabalhos, mas em contrapartida tem a desvantagem de li-

mitar o artista à área de interesse do mecenas91. 
                                                   
89 Hassler cita na França o caso de um contrato de sponsoring celebrado entre um 

ciclista e uma empresa, no qual se objetivava a promoção de produtos dietéticos. A 
convenção previa a exclusividade, mas o esportista teria violado referida exclusivi-
dade, o que deu ensejo a uma demanda para discutir a correta interpretação da cláusula 
contratual, que teria sido redigida de forma imprecisa (HASSLER, Théo. Le droit à 
l’image des personnes, p. 152). 
90 SPINDLER, Carolin. Sportsponsoring unter staatlicher Verantwortung, p. 29-30. 
91 DUTILLEUL, François Collart; DELEBECQUE, Philippe. Contrats civils et 
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De fato, o patrocinador procura construir uma relação co-

mercial entre seu produto ou serviço e o consumidor, enquanto 

que o mecenas constrói uma relação social com o público. Além 

disso, diferentemente do sponsoring, o mecenato costuma ser 

uma relação mais durável e não coloca tanto em evidência o me-

cenas. O sponsoring, por seu turno, normalmente tem prazo de 

duração mais curto e um dos seus objetivos é justamente colocar 

em evidência o patrocinador92.  

Assim sendo, fica claro que o mecenato é, em princípio, 

uma iniciativa desinteressada, efetuada no âmbito do interesse 

geral, não se esperando nenhuma contraprestação, mesmo por-

que a sua motivação está ligada ao altruísmo ou ao idealismo do 

mecenas93. Com isso, a existência de uma contraprestação prin-

cipal no caso do sponsoring é um dos principais pontos da dis-

tinção em relação ao mecenato, pelo que existe na doutrina quem 

coloque essa convenção no âmbito do contrato de doação, pois 

em função do que foi oferecido ao artista não cabe nenhuma pre-

tensão a favor do mecenas94. Ademais, justamente em função 

disso, eventuais cláusulas contratuais que estiverem voltadas 

propriamente para a mera exploração do artista não podem ser 

admitidas no mecenato, pois são contrárias à essência da con-

venção95. 

Por fim, também é relevante notar a diferença sutil exis-

tente em relação ao contrato de merchandising, pois neste o ele-

mento sugestivo para o consumidor é expresso de forma direta, 

através da própria marca, enquanto que no sponsoring o efeito 

sugestivo é obtido através de um evento ou da fama do patroci-

nado96. 
                                                   
commerciaux, p. 727. 
92 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 317. 
93 ENGEL, Philipp. Sponsoring im Sport: Vertragsrechtliche Aspekte, p. 16-17. 
94 FECHNER, Frank; ARNHOLD, Johannes; BRODFÜHRER, Michael. Sportrecht, 
p. 168. 
95 DUTILLEUL, François Collart; DELEBECQUE, Philippe. Contrats civils et com-
merciaux, p. 727. 
96 HUGUENIN, Claire. Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 269. 
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6. CONTRATO DE FRANQUIA (FRANCHISING) 

 

A franquia ou franchising (denominação em inglês97) é 

uma figura contratual complexa, decorrente de novas técnicas 

negociais, voltada para o campo da distribuição e da venda de 

bens e serviços, que engloba uma série de elementos de diversos 

tipos de contratos98. 

Trata-se de uma convenção celebrada entre pessoas in-

dependentes99, pela qual uma das partes, o franqueador, concede 

à outra parte, o franqueado, mediante remuneração, o direito de 

comercializar determinados produtos ou serviços, podendo con-

tar, para tanto, com a ajuda e os aconselhamentos do franquea-

dor, estando ainda autorizado a fazer uso do nome, da marca, do 

know how (savoir faire), da imagem e de outros direitos imate-

riais do franqueador100. 

A franquia foi definida101 e regulada pela Lei 8.955/94, 

podendo ser classificada como um contrato bilateral, consen-

sual, comutativo, oneroso e de duração102. 
                                                   
97 A palavra, em realidade, tem origem na língua francesa, no entanto, o desenvolvi-
mento da figura contratual e a sua denominação são criações dos Estados Unidos, 
valendo mencionar que uma das franquias mais antigas é a da Coca-Cola (HONSELL, 
Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 451). Ao que tudo 
indica, o contrato surgiu nos Estados Unidos em 1860, quando “a Singer Sewing Ma-

chine Company, pretendendo ampliar sua participação no mercado varejista, outorgou 
franquias a pequenos comerciantes, que, então, passaram a comercializar seus produ-
tos em lojas com a denominação ‘Singer’, arcando com as despesas e riscos” (GON-
ÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, v. 3, p. 692). 
98 BULGARELLI, Waldirio. Contratos Mercantis, p. 529. 
99 MEDICUS, Dieter; LORENZ, Stephan. Schuldrecht II. Besonderer Teil, p. 391. 
100 TERCIER, Pierre. Les contrats spéciaux, p. 1008. 
101 Art. 2º da Lei 8.955/94: “Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franquea-

dor cede ao franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de 
distribuição exclusiva ou semi-exclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, 
também ao direito de uso de tecnologia de implantação e administração de negócio 
ou sistema operacional desenvolvidos ou detidos pelo franqueador, mediante remune-
ração direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo empregatí-
cio”. 
102 BULGARELLI, Waldirio. Contratos Mercantis, p. 531. 
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Nesse contexto, a contratação permite ao franqueador a 

ampliação de sua atuação no mercado, com a vantagem de não 

se fazer necessária a abertura de novas filiais103, nem a realiza-

ção de investimentos ou a assunção de riscos econômicos. Ao 

franqueado, por sua vez, a relação concede o direito e o dever de 

vender produtos e serviços fornecidos pelo franqueador104. Isso 

permite, no âmbito desse feixe complexo de obrigações criadas 

pela contratação, a utilização da publicidade oferecida pelo fran-

queador105, no que se pode incluir a eventual exploração da ima-

gem de determinada pessoa. 

Na franquia as partes têm então o mesmo objetivo, ou 

seja, a criação e promoção de produtos e serviços, mas cada qual 

procura assegurar seus próprios benefícios, no que fica evidente 

a independência jurídica dos contratantes. São pessoas distintas 

e independentes, mesmo porque o franqueado não é represen-

tante, comissário, empregado ou filial do franqueador106. A re-

muneração do franqueado não é um salário ou comissão, mas 

simplesmente o que foi auferido com suas próprias vendas107. 

Mas a despeito da conservação da individualidade jurídica108, na 

prática se observa a existência de dependência econômica do 

franqueado em relação ao franqueador. 

Dessa maneira, o franqueado pode perfeitamente utilizar 

a imagem e o renome de um terceiro contratado pelo franquea-

dor, ou mesmo a própria franquia ter sido criada por uma cele-

bridade, justamente para aproveitar de sua notoriedade. Aliás, 

essa última forma de exploração da imagem vem ganhando bas-

tante espaço em nosso país, sendo muito comum a criação de 

marcas e produtos relacionados com determinada personalidade, 

como é o caso, por exemplo, de modelos e artistas famosas, que 

                                                   
103 GOMES, Orlando. Contratos, p. 578. 
104 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 298. 
105 BULGARELLI, Waldirio. Contratos Mercantis, p. 530. 
106 FIUZA, César. Contratos, p. 449. 
107 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 298. 
108 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro, v. 3, p. 693. 
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criam sua própria grife de roupas, calçados, acessórios etc. 

Em todo caso, é de se destacar que o contrato de franquia 

não está focado no uso da imagem, mas sim em um conjunto de 

bens e direitos, reunindo elementos de diversos contratos109, 

como é o caso dos contratos de compra e venda, de mandato, 

trabalho, sociedade, know how, licença e representação110. Em 

função de reunir essa plêiade de direitos e obrigações, permite a 

exploração do nome, da marca, da publicidade, de promoções, 

do know how, da forma de organização111, e, logicamente, tam-

bém é possível se encontrar a utilização da imagem112. 

Desse modo, justamente por compreender elementos de 

diversos contratos, é que na franquia também pode ser encon-

trada a exploração da imagem. Entretanto, vale notar que a fran-

quia não se confunde com o merchandising, uma vez que o prin-

cipal objetivo da contratação não é a exploração da imagem para 

comercialização de novos produtos, mas sim a ampliação da pre-

sença da franquia no mercado113. Também não se confunde com 

a licença, pois a contraprestação do franqueado não consiste ape-

nas no pagamento de uma remuneração, mas também na colabo-

ração para o alcance de um objetivo comum, que é a criação, a 

manutenção e o desenvolvimento dos produtos e serviços do 

franqueador no mercado114. 

 

7. CONTRATO DE FOTOGRAFIA 

 

A relação contratual que envolve a utilização de uma fo-

tografia normalmente concentra, em um único instrumento, um 

contrato de compra e venda do exemplar da obra (suporte 
                                                   
109 TERCIER, Pierre, Les contrats spéciaux, p. 1009. 
110 HONSELL, Heinrich. Schweizerisches Obligationenrecht. Besonderer Teil, p. 
450. 
111 TROLLER, Kamen. Grundzüge des schweizerischen Immaterialgüterrechts, p. 
304. 
112 ENGEL, Pierre. Contrats de droits suisse, p. 732. 
113 LÉVY, Vanessa. Le droit à l’image: définition, protection, exploitation, p. 321. 
114 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 298. 
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material) e um contrato de licença para utilização da obra115. 

No âmbito do contrato de licença serão estabelecidos, 

com o titular dos direitos autorais sobre a fotografia, os detalhes 

atinentes à sua utilização, como, por exemplo, os modos de ex-

ploração permitidos, a duração, a remuneração, bem como a 

quantidade de exemplares por tiragem de catálogos ou prospec-

tos. Em caso de lacuna nas disposições, a extensão do direito de 

utilização deverá ser delimitada, interpretando-se restritiva-

mente o negócio jurídico (art. 4° da Lei 9.610/98) e conside-

rando-se o objetivo buscado na contratação (princípio da finali-

dade da utilização). 

Outrossim, deve-se verificar que como a contratação en-

volve não somente a utilização de uma obra, mas também da 

imagem da pessoa fotografada, faz-se necessário igualmente o 

seu consentimento, o que pode ser realizado no mesmo instru-

mento. Há, nessa hipótese, três contratações em um mesmo ins-

trumento. Todavia, é usual a existência de uma anterior licença 

para utilização da imagem da pessoa fotografada, que foi feita 

em instrumento apartado. 

Ainda, vale notar que, se as fotografias forem necessárias 

para a elaboração de um livro, é possível a existência de um con-

trato de edição, que eventualmente não impedirá a utilização 

dessas fotografias para outros fins, conforme for estabelecido no 

contrato116. 

Por fim, se a fotografia foi realizada no âmbito de um 

contrato de trabalho, a atividade será regida pelas regras atinen-

tes ao Direito do Trabalho. 

 

8. CONTRATAÇÃO DE REDES SOCIAIS DA INTERNET 

 

A exploração da imagem existente em redes sociais é um 

tema que vem ganhando relevância. A questão se coloca pelo 

                                                   
115 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 301. 
116 TROLLER, Kamen. Précis du droit suisse des biens immatériels, p. 301. 
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fato de que poucas pessoas leem os termos e condições gerais de 

adesão às redes sociais, pelo que simplesmente aceitam o que foi 

proposto e passam à utilização da rede sem conhecimento do que 

poderá ser feito com as imagens lá colocadas. 

Todavia, vale notar que muitas redes sociais estabelecem 

que o ingresso do internauta implica a aceitação da exploração, 

de formas as mais variadas possíveis, das imagens pessoais co-

locadas em sua página. Com isso, o internauta, pelo simples fato 

de colocar uma fotografia em uma rede social, pode estar auto-

rizando-a, mesmo sem ter lido seus termos, a eventualmente ex-

plorar comercialmente suas imagens, em particular para fins de 

publicidade117. 

Evidentemente, a aposição de tal cláusula tem o objetivo 

de permitir a utilização das imagens sem a respectiva compen-

sação financeira que estaria naturalmente associada à eventual 

publicidade. Assim, à primeira vista, considerando que o con-

sentimento é livre e que o internauta pode consultar os termos e 

condições da adesão à rede, a legalidade da convenção não pa-

rece ser contestável. 

Todavia, considerando que o vínculo estabelecido entre 

a rede social e o internauta é uma relação de consumo, regida 

pelo Código de Defesa do Consumidor, é de se questionar se não 

se está diante de uma cláusula abusiva, mesmo porque é um di-

reito básico do consumidor a proteção contra práticas e cláusulas 

abusivas ou impostas no fornecimento de produtos ou serviços 

(art. 6º, IV da Lei 8.078/90).  

O problema se resolve pela análise do art. 51 do Código 

de Defesa do Consumidor, que vai considerar nulas de pleno di-

reito as cláusulas contratuais que impliquem renúncia ou dispo-

sição de direitos (inciso I), que estabeleçam obrigações conside-

radas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvan-

tagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé ou 

a equidade (inciso V), bem como que estejam em desacordo com 

                                                   
117 HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 163.  
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o sistema de proteção do consumidor (XV). Por conseguinte, 

não há dúvida de que a inserção de uma cláusula permitindo o 

uso da imagem do internauta, nos termos e condições de utiliza-

ção de rede social, viola todos os dispositivos mencionados da 

legislação consumerista, de modo que tal utilização pode gerar 

o dever de indenizar o internauta pelo efetivo uso da imagem. 

Outrossim, em acréscimo ao disposto no Código de De-

fesa do Consumidor, também vale notar que o internauta pode 

se utilizar da revogabilidade de seu consentimento, uma vez que 

a imagem é um direito da personalidade118. 

Destarte, seja pela via da legislação consumerista ou pe-

las regras atinentes aos direitos da personalidade, a cláusula em 

questão pode ser facilmente afastada, o que leva aquele que uti-

lizou a imagem sem a correspondente autorização a responder 

por eventuais danos materiais e imateriais119. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A utilização econômica do direito à imagem é um tema 

que há muito tempo gera discussão doutrinária, uma vez que o 

artigo 11 do Código Civil estabelece que os direitos da persona-

lidade, ressalvados casos previstos em lei, são intransmissíveis 

e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação 

voluntária. 

Contudo, referida disposição, apesar dos questionamen-

tos doutrinários, não veda a exploração da imagem, o que é atu-

almente realizado de inúmeras maneiras, constituindo até 

mesmo meio de vida de muitas pessoas.  

O sistema jurídico nacional permite a criação dos mais 

diversos contratos atípicos atinentes à exploração econômica da 

                                                   
118 HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 163. 
119 Sobre o tema, vale mencionar que a Corte de Justiça da União Europeia, em 5 de 
julho de 2012, considerando a Diretiva 97/7 sobre os contratos à distância, julgou não 
serem oponíveis as condições gerais às quais a aceitação se dá simplesmente por hi-
pertexto (HASSLER, Théo. Le droit à l’image des personnes, p. 163). 
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imagem. Todavia, a matéria ainda necessita de um maior ama-

durecimento por parte da doutrina brasileira. Nesse sentido, pro-

curou-se analisar, em linhas gerais, os contratos mais utilizados 

na exploração da imagem, que normalmente não encontram re-

gulação específica no ordenamento jurídico nacional, mas têm 

seus contornos estipulados pela prática comercial e pelos princí-

pios gerais do direito contratual. 

Além das formas mais tradicionais de exploração, desta-

cou-se que a utilização da imagem em redes sociais tem alcan-

çado grande expansão e que muitas vezes essas redes procuram 

criar contratos que lesionam o titular do direito à imagem. Ape-

sar disso, viu-se que a legislação consumerista ou as regras ati-

nentes aos direitos da personalidade podem afastar facilmente 

determinadas cláusulas contratuais que autorizem generica-

mente a utilização da imagem, podendo surgir daí eventuais da-

nos materiais e imateriais. 

 Por conseguinte, é certo que a contratação atinente ao 

direito à imagem ainda necessita evoluir muito para o atendi-

mento dos inúmeros problemas que estão surgindo no cotidiano 

da sociedade da informação. A despeito disso, é certo que as li-

nhas gerais para a proteção e utilização econômica da imagem 

já se fazem presentes no direito brasileiro.  
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